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DECRETO Nº 2544/2023                                                         DE 02 DE JANEIRO DE
2023.

EMENTA: NOMEIA O GESTOR DO FUN-
DO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

A Prefeita Municipal de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 3°, da Lei n° 1292 de 09
de janeiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º – Fica nomeada a Secretária Municipal de Meio Ambiente,
a Sr.ª. GABRIELA FIGUEREDO DA CONCEIÇÃO, MATRÍCULA 7351/2, Gestora do Fundo
Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 02 de janeiro de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita


